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O sistema prisional  brasileiro apresenta contradições  evidentes entre o discurso normativo da ressocialização e a
realidade prática do encarceramento. Embora a Lei de Execução Penal (7.210/84) estabeleça a reinserção social como
objetivo da pena, o que se observa é a prevalência de um modelo punitivista, seletivo e desumano, marcado por
superlotação,  violência,  desigualdade e ausência  de políticas  públicas  eficazes.  Tal  cenário  é  agravado  pelo viés
histórico de exclusão e marginalização estrutural, especialmente de pessoas negras, pobres e periféricas. A pesquisa
teve como objetivo principal analisar a efetividade do sistema prisional brasileiro no que tange à reinserção social,
questionando se essa proposta é genuinamente perseguida ou se configura apenas como um discurso legitimador do
castigo. Buscou-se também investigar a responsabilidade do Estado na criminalização da pobreza e na reprodução da
desigualdade, bem como discutir alternativas possíveis para um sistema penal mais justo, eficiente e humanizado. O
estudo utilizou abordagem qualitativa, por meio de pesquisa bibliográfica e documental. Foram analisadas doutrinas
jurídicas, teorias críticas, decisões judiciais (como a ADPF 347 do STF), relatórios do DEPEN, dados do CNJ, além
de obras clássicas como “Vigiar e Punir” (Foucault), e “A Ilusão da Segurança Jurídica” (Carvalho e Andrade). A
metodologia também contemplou a análise de notícias e estudos de caso que ilustram a seletividade penal e a falência
da ressocialização. Verificou-se que o sistema penal brasileiro falha em garantir os direitos fundamentais dos presos,
resultando em um “estado de coisas inconstitucional” reconhecido pelo STF. Dados revelam baixíssimos índices de
acesso  à  educação  e  trabalho  no  cárcere,  reincidência  elevada  e  estigmatização  do  egresso.  A  teoria  da  co-
culpabilidade,  de  Zaffaroni,  reforça  que  a  ausência  de  políticas  públicas  contribui  diretamente  para  o  ciclo  da
criminalidade. Ainda, foi identificada a existência de ações pontuais de reinserção, como projetos de remição de pena
por leitura em Mato Grosso do Sul, que embora louváveis, não alcançam a maioria da população carcerária. Nesse
contexto, merece destaque o lançamento do Plano "Pena Justa", idealizado pelo Ministério da Justiça e Segurança
Pública  em  2024,  como  uma  tentativa  de  reformular  o  sistema  penal  brasileiro.  A  proposta  busca  reduzir  o
encarceramento excessivo por meio do fomento às penas alternativas, da revisão da política de drogas e da ampliação
do acesso a direitos no cárcere, como educação, trabalho e saúde. Apesar de representar um avanço no debate público,
o plano enfrenta o desafio de romper com a cultura punitivista enraizada e de garantir efetiva implementação em todos
os estados da federação. Conclui-se que a reinserção, tal como prevista na legislação, é majoritariamente ilusória e
desprovida de efetividade. O sistema prisional brasileiro, ao priorizar o castigo em detrimento da dignidade, perpetua
a  marginalização  e  a  violência.  Para  superar  essa  realidade,  é  indispensável  que  o  Estado  promova  reformas
estruturais, combata a seletividade penal e implemente políticas públicas voltadas à inclusão social. A verdadeira
justiça penal deve ser reparadora, e não apenas punitiva.
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